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[bookmark: _Toc77060568][bookmark: _Toc77890196][bookmark: _Toc80029016]ANEXO ii – FORMULÁRIO DA ÁREA GESTORA SOBRE OS DADOS PESSOAIS

Este documento tem como objetivo o registro de informações sobre as atividades de tratamento de dados pessoais realizadas pelo Terceiro, a fim de que a FCAV possa mensurar a criticidade das operações envolvidas mais facilmente.

	Área:
	
	Gestor responsável:
	

	Elaborado por:
	
	Data:
	Clique ou toque aqui para inserir uma data.
	Informações gerais sobre o contrato

	1. Qual o objeto do contrato a ser formalizado ou renovado? Se renovado, qual o nome do Terceiro?
	

	2. Descreva, detalhadamente, o tratamento de dados pessoais (qual o escopo e a finalidade dessa atividade?).
	

	3. Quais outras áreas são impactadas com o tratamento realizado pelo Terceiro?
	

	Informações sobre o tratamento de dados pessoais

	4. Quais dados pessoais são/serão compartilhados, transferidos e tratados quando da interação com o Terceiro?
	

	5. Qual é a fonte (origem) do dado pessoal? Foi coletado diretamente do titular?
	

	6. Existe alguma definição legal/regulatória quanto ao período de retenção dos dados pessoais? (Em caso positivo, por gentileza, informar o período e a base legal/regulatória.)
	

	7. Os dados de quantos indivíduos serão compartilhados ou transferidos?
	Escolher um item.
	[bookmark: _Hlk77022028]Informações condicionais para a aplicação da “Autoavaliação Complementar”
(Se alguma das respostas abaixo for SIM, o Terceiro deverá responder a “Autoavaliação Complementar”)

	8. Em algum momento, os dados pessoais sensíveis serão/são compartilhados ou transferidos ao Terceiro?
	Escolher um item.
	9. Em algum momento, os dados pessoais de crianças e adolescentes serão/são compartilhados ou transferidos nessa interação entre as partes?
	Escolher um item.
	10.  A atividade de tratamento usará dados pessoais para a tomada de decisões automatizadas sobre indivíduos?
	Escolher um item.
	11.  Os dados pessoais serão/são transferidos para outro país?
	Escolher um item.




[bookmark: _Toc77060570][bookmark: _Toc77890198][bookmark: _Toc80029018]ANEXO IV – CARTA DE ASSUNÇÃO DE RISCOS

Este documento deverá ser aprovado pela Diretoria Executiva e utilizado pela Área Gestora do Contrato, quando da necessidade de dar continuidade ao fluxo de contratação ou de manutenção do contrato no caso de o nível de maturidade do Terceiro ainda não estar dentro dos padrões aceitáveis de Segurança da Informação e Governança de Dados, conforme respostas apresentadas no Formulário de Autoavaliação de Terceiros sobre Dados Pessoais.

	Área/Departamento
	
	Nº da Carta de Assunção
	

	Gestor responsável
	



1. Informações sobre os riscos identificados:
	Processo no qual foram identificados os riscos
	

	Descrição dos riscos
	

	Ações recomendadas pelo Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais
	

	Impactos da não implementação das ações recomendadas
	



2. Decisão da área em relação aos riscos:
	Justificativa da tomada de decisão
	



A Diretoria Executiva da FCAV, na pessoa de <NOME DO DIRETOR>, <CARGO/FUNÇÃO>, ciente das políticas, das normas e dos procedimentos de Segurança da Informação e proteção de dados da FCAV, bem como dos riscos identificados, decide assumir as responsabilidades pela continuidade da contratação ou manutenção de contrato com o Terceiro indicado.

A assunção dos riscos descritos nesta Carta poderá ser revogada a qualquer tempo e sem aviso prévio pela FCAV e poderá estar sujeita aos procedimentos de fiscalização de compliance, bem como dos órgãos de controle interno e externo.

Esta Carta será disponibilizada ao Comitê de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, que votará pelo aceite ou não da assunção dos riscos.

Data do envio ao Comitê:					
Local, _______de _________________de 20___.
Ass.: ____________________________
Responsável pelo aceite do risco

Data da votação do Comitê:				
Local, _______de _________________de 20___.

Aberta a votação sobre a Carta de Assunção de Riscos de número____.
Membros presentes: _____________________________________________________________.

Feita as considerações sobre o tema, os presentes votaram e chegaram ao consenso de que o documento Escolher um item. Considerações sobre o tema: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Ass.:____________________________	
Presidente do Comitê


























ANEXO V – tERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATUAL



TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

CONTRATO n°_____ /____


A NOME DA EMPRESA, com sede na ENDEREÇO, XXXX, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxx/xxxx-xx, neste ato denominada CONTRATADA, representada por xxxxx e yyyyy neste ato, contratada pela FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI, pessoa jurídica sem fins lucrativos, com sede na R. Doutor Alberto Seabra, 1.256, Vila Madalena, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 62.145.750/0001-09, atesta que os dados pessoais tratados durante a vigência do contrato foram excluídos de forma segura, em razão (escolher opção: do término ou da rescisão) do contrato. Os dados foram devolvidos e/ou excluídos de modo definitivo e seguro, não sendo possível a reutilização ou uso posterior ao contrato.



____________________________
Contratada
____________________________
____________________________
Representantes legais





image1.jpeg
v

Fundag¢do Vanzolini




